
  

     Câmara Municipal de Palmeira 
                        ESTADO DO PARANÁ  

========================== 

 

Rua Cel. Vida, 211 Telefone (042)3252-1648 Caixa Postal 55 CEP. 84.130-000 - Palmeira - Paraná 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

 

Projeto de Lei nº 6.565/2025. 

 

Assunto: Dispõe sobre a abertura de vagas no serviço público municipal, que passam a integrar o 

Plano de Cargos, Carreira e Salários do quadro próprio do magistério público municipal, previsto 

pela Lei nº 4.133, de 17 de maio de 2016 e dá outras providências. 

 

Iniciativa: Do Poder Executivo.   

 

PARECER DO RELATOR 
 

O Projeto de Lei nº 6.565/2025, dispõe sobre a abertura de vagas no serviço público municipal, que 

passam a integrar o Plano de Cargos, Carreira e Salários do quadro próprio do magistério público 

municipal, previsto pela Lei nº 4.133, de 17 de maio de 2016 e dá outras providências, mereceu PA-

RECER FAVORÁVEL, considerando a orientação jurídica nº 231/2025, a matéria proposta está 

dentro das atribuições do Poder Executivo, conforme art. 56, inciso II da Lei Orgânica, e o projeto 

encontra-se em conformidade com o procedimento preceituado pelos artigos 55 da Lei Orgânica e 

art. 147 e seguintes do Regimento Interno. Propõe-se a correção da numeração do §1º do art. 1º do 

PL, a fim de constar como Parágrafo Único. 

 

É, o Parecer, S.M.J.  

 

Sala das Comissões da Câmara Municipal de Palmeira, Estado do 

Paraná, em 11 de setembro de 2025.  

 

 

 

 

                     JOSLEI SEQUINELI 

                                                                                                                 Relator 
 

 

PARECER DA COMISSÃO 

 

Em análise o Parecer do Relator ao Projeto de Lei nº 6.565/2025, 

concluímos pelo seu acatamento, e desta forma, também pela aprovação da proposição. 

 

É, o Parecer, S.M.J.  

 

Sala das Comissões da Câmara Municipal de Palmeira, Estado do 

Paraná, em 11 de setembro de 2025.  

 

  

 

                    FABÍOLA MERELES                               GILMAR COSTA 

 



  

     Câmara Municipal de Palmeira 
                        ESTADO DO PARANÁ  

========================== 

 

Rua Cel. Vida, 211 Telefone (042)3252-1648 Caixa Postal 55 CEP. 84.130-000 - Palmeira - Paraná 

                                Membra                                                        Membro 


		https://palmeira.eloweb.net/protocolo/consulta-autenticidade?identificador=1d693448-5423-4ebb-aaa0-f6472b85d4f9
	2025-09-12T08:24:17-0300
	PALMEIRA - PR
	Assinado por: GILMAR  COSTA 12/09/2025 08:24:17 DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE - RESOLUÇÃO Nº 146/2022
	DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE - RESOLUÇÃO Nº 146/2022


		https://palmeira.eloweb.net/protocolo/consulta-autenticidade?identificador=1d693448-5423-4ebb-aaa0-f6472b85d4f9
	2025-09-12T16:12:54-0300
	PALMEIRA - PR
	Assinado por: JOSLEI SEQUINELI 12/09/2025 16:12:54 DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE - RESOLUÇÃO Nº 146/2022
	DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE - RESOLUÇÃO Nº 146/2022


		https://palmeira.eloweb.net/protocolo/consulta-autenticidade?identificador=1d693448-5423-4ebb-aaa0-f6472b85d4f9
	2025-09-15T16:26:39-0300
	PALMEIRA - PR
	Assinado por: Fabíola Mereles 15/09/2025 16:26:39 DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE - RESOLUÇÃO Nº 146/2022
	DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE - RESOLUÇÃO Nº 146/2022




